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PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022, DA CÂMARA 
MUNICIPAL, EM 07/10/2022 ÀS 09:00HS. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a 1ª chamada dos Srs. Vereadores. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 9ª Sessão Ordinária do 2º Período 
Legislativo de 2022. 
 
PRESIDENTE: Convido o Sr. (a) ..................................... para fazer a oração de abertura. 
 
_________________________________________________________________________ 
 

EXPEDIENTE 
 

PRESIDENTE: Autorizo as leituras das correspondências expedidas e recebidas. 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os líderes............................................ 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Ata da 8ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo 
de 2022. 
 

PRESIDENTE: Em discussão a Ata. 
 

PRESIDENTE: Em votação a Ata. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 
contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovadas (ou rejeitadas) por unanimidade (ou por maioria). 
_________________________________________________________________________ 
 

1ª PARTE DA ORDEM DO DIA 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 116/2022, de autoria do Vereador Robson 
Mafra Carvalho (Prof. Robson), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal e 
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Infraestrutura e Urbanismo, providencie a construção de uma Pracinha na Rua Vicente 
Costa, nas proximidades da Casa do Professor Paulo Lira, e que na referida praça seja 
construído também, um quiosque e o mesmo seja batizado de “Dionéia”. 

 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 117/2022, de autoria do Vereador Paulo 
Luís Rodrigues Nunes (Paulão), cujo teor indica ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que envide esforços no sentido de 
providenciar um local adequado e coberto para auxiliar os Feirantes Ribeirinhos aos 
sábados de Feira na Orla Beira Rio, nesta cidade.  
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, para as devidas providências. 
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 118/2022, de autoria do Vereador José 
Erisvaldo Jucá da Silva (Val Som), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel 
do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que envide esforços no sentido de 
providenciar a Construção de um Ginásio Poliesportivo, no município de São Miguel do 
Guamá/PA. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 119/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor INDICA ao Senhor 
Prefeito Municipal, Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que este envide esforços no 
sentido de reativar a escola de música do município de São Miguel do Guamá; e que seja 
destinado o espaço e a estrutura adequada para o funcionamento da aludida escola. 
Outrossim, que o Poder Executivo Municipal realize o convênio com a Fundação Escola 
de música do Pará “Carlos Gomes”.  
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
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PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 120/2022, de autoria do Vereador Eliézio 
Sidney Damasceno da Silva, cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, providencie a Construção de Elevado de Caixa D`água, na 
Comunidade Ramal Boa Vista, zona rural do município. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 121/2022, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, providencie com urgência os serviços de reparos na Ponte 
sobre o Igarapé do Bajara, situado no Ramal do Povo, na localidade do Tatuaia, zona 
rural do município. 
 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 



 
  

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA 
CNPJ nº: 05.564.711/0001-02 

“LEGISLANDO POR SÃO MIGUEL DO GUAMÁ” 

..................................................................................................................................................................................5 

 

............................................................................................................................. ............................ 
Praça Licurgo Peixoto, 126 – Centro – CEP 68.660-000 – São Miguel do Guamá – Pará 

Fone-Fax (91) 3446-2497 

  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 048/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor solicita ao Governo do 
Estado do Pará, Helder Zahluth Barbalho, através da Secretaria Estadual de Saúde (SESPA), 
estude a possibilidade em implantar a construção de uma Policlínica em São Miguel do 
Guamá, para atender os municípios de nossa região.  
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que o Requerimento seja encaminhado ao Governo do 
Estado do Pará, Helder Zahluth Barbalho e a Secretaria Estadual de Saúde (SESPA), para 
as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 049/2022, de autoria dos Vereadores 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco) e Edinelson Alves da Silva, cujo 
teor solicitam ao Prefeito Municipal de São Miguel do Guamá/PA, para que envide 
esforços, no sentido de providenciar com URGÊNCIA, um Mapa indicando todas as Vias 
que já se encontram Asfaltadas, como também, a Identificação das mesmas com os 
nomes das Ruas e Travessas e as numerações das residências, para que este problema de 
Distribuição Domiciliária seja resolvido, e que todas as Vias da cidade possam ser 
atendidas. 
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PRESIDENTE: Que os autores façam a defesa do Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 050/2022, de autoria do Vereador 
Eliézio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor solicita ao Prefeito Municipal de São Miguel 
do Guamá/PA, para que através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 
envide esforços, no sentido de providenciar com URGÊNCIA, a recuperação da Estrada do 
Ramal Boa Vista, zona rural do município. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 051/2022, de autoria do Vereador 
Eliézio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor solicita ao Prefeito Municipal de São Miguel 
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do Guamá/PA, para que através da Empresa responsável pela limpeza no município, envide 
esforços, no sentido de providenciar com URGÊNCIA, a limpeza das Ruas da Comunidade 
Sagrada Família, situada na zona rural do município. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 052/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor solicita ao Senhor 
Prefeito Municipal, Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que este providencie a 
substituição dos ônibus amarelinhos que fazem a rota dos alunos para castanhal por 
ônibus rodoviários. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo para as devidas providências. 
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2ª PARTE DA ORDEM DO DIA 
 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Constituição e Justiça (CCJ), a cerca do Veto 

parcial ao Projeto de Lei Municipal nº 027/2022, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CENTRO MUNICIPAL EDUCACIONAL E TERAPÊUTICO ESPECIALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, NA FORMA QUE ESPECIFICA”.  

PRESIDENTE: O Sr. Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 
 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer. 
 

PRESIDENTE: Em votação o Parecer, o Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade ou maioria o Parecer. 
 

PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que seja dado ciência ao Prefeito Municipal da 
permanência do Veto Parcial. 
 

PRESIDENTE: Em sendo rejeitado o Veto Parcial, que seja dado ciência ao Prefeito 
Municipal do resultado da votação. 
_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Vereador 

Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que 

Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

INCENTIVOS FICAIS E ECONÔMICOS PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da a Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
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DE INCENTIVOS FICAIS E ECONÔMICOS PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

013/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

INCENTIVOS FICAIS E ECONÔMICOS PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

INCENTIVOS FICAIS E ECONÔMICOS PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, de autoria do Vereador 

Eliézio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que 

Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVA DE SELEÇÃO PARA 

INGRESSO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, AUTARQUIAS 

E FUNDAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ, DE HOMENS QUE FORAM CONDENADOS POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO 

DA NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVA DE SELEÇÃO 

PARA INGRESSO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DO GUAMÁ, DE HOMENS QUE FORAM CONDENADOS POR DECISÃO JUDICIAL 

TRANSITADA EM JULGADO POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 

levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

014/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 
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PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, de autoria do 

Vereador Eliézio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor Indica ao Poder Executivo 

Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A 

VEDAÇÃO DA NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVA DE 

SELEÇÃO PARA INGRESSO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, DE HOMENS QUE FORAM CONDENADOS POR 

DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA 

MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, de autoria do 

Vereador Eliézio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor Indica ao Poder Executivo 

Municipal para que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A 

VEDAÇÃO DA NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVA DE 

SELEÇÃO PARA INGRESSO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, DE HOMENS QUE FORAM CONDENADOS POR 

DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA 

MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022. 
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PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022, de autoria do Vereador 

Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que 

Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

ARTIGO 7º E SUPRIME O ART. 8º, ACRESCENTA O ART. 11-A NA LEI MUNICIPAL Nº 

307/2015, DE 20 DE JULHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022, que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 

DO ARTIGO 7º E SUPRIME O ART. 8º, ACRESCENTA O ART. 11-A NA LEI MUNICIPAL Nº 

307/2015, DE 20 DE JULHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

015/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

ARTIGO 7º E SUPRIME O ART. 8º, ACRESCENTA O ART. 11-A NA LEI MUNICIPAL Nº 

307/2015, DE 20 DE JULHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

ARTIGO 7º E SUPRIME O ART. 8º, ACRESCENTA O ART. 11-A NA LEI MUNICIPAL Nº 

307/2015, DE 20 DE JULHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que 

aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 015/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer de Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 004/2022, de autoria do vereador Raimundo 

Trindade Sodré Lopes, cujo teor "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

CRISTO REI DO UNIVERSO”. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 
 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer. 
 

PRESIDENTE: Em votação o Parecer de Comissão Permanente de Constituição e Justiça 
(CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 004/2022. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 
que for contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer de Comissão Permanente de Constituição 
e Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 004/2022, por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 004/2022, de autoria do vereador 

Raimundo Trindade Sodré Lopes, cujo teor, teor "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
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ASSOCIAÇÃO CRISTO REI DO UNIVERSO”. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 

que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em 1ª votação o Projeto de Lei nº 004/2022, por 
unanimidade (ou por maioria). 
 

PRESIDENTE: Em 2ª votação Projeto de Lei nº 004/2022, de autoria do vereador Raimundo 

Trindade Sodré Lopes, cujo teor, teor "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

CRISTO REI DO UNIVERSO”. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 

contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em 2ª votação, o Projeto de Lei nº 004/2022, por 
unanimidade (ou por maioria). 
 

PRESIDENTE: Em sendo aprovado, o Projeto de Lei nº 004/2022, seja encaminhado ao 
Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição 

e Justiça (CCJ) e Higiene, Saúde e Assistência Social (CHSAS), sobre o Projeto de Lei nº 

038/2022, de origem do Poder Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO 

E RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO PELO PODER PÚBLICO E EVENTOS REALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, NA FORMA QUE ESPECIFICA”. 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Higiene, Saúde e Assistência Social (CHSAS), sobre o Projeto de Lei nº 

038/2022. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-

se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre o Projeto de Lei nº 038/2022, 

por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 
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PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 038/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO E RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO PELO 

PODER PÚBLICO E EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 

NA FORMA QUE ESPECIFICA”. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for 

contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 038/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Lei nº 038/2022, de origem do Poder 
Executivo Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 
levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 038/2022. 
 

PRESIDENTE: Aprovado, que o Projeto de Lei nº 038/2022, seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Resolução nº 
007/2022, cujo teor "Declara inservíveis os bens do patrimônio do Poder Legislativo, 
abaixo relacionados, e autoriza doação para Associação dos Catadores de Recicláveis de 
São Miguel do Guamá”. 

PRESIDENTE: Em discussão o Protejo de Resolução.  

PRESIDENTE: Que o Projeto de Resolução nº 007/2022, seja encaminhado às Comissões 
competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres.  
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Resolução nº 
008/2022, de iniciativa da Mesa Diretora, cujo teor “DISPÕE SOBRE A PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023”.   

PRESIDENTE: Em discussão o Protejo de Resolução.  
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PRESIDENTE: Que o Projeto de Resolução nº 008/2022, seja encaminhado às Comissões 
competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres.  
---------------------------------------------------- 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento de Quebra de Interstício, de autoria do 
Líder do Governo Exmo. Vereador Ozéias Freitas Corrêa, no qual requer que a presente 
Sessão seja suspensa por 10 minutos, para que as Comissões Permanentes de 
Constituição e Justiça (CCJ) e Economia e finanças (CEF) da Casa se reúnam para 
analisarem o Projeto de Resolução nº 008/2022, de iniciativa da Mesa Diretora. 
 

PRESIDENTE: O autor deseja fazer a defesa. 
 

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento de Quebra de Interstício. 
 

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento de Quebra de Interstício. O Vereador que 
aprovar permaneça sentado, o que for contrário levante-se.  
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria) o Requerimento 
de Quebra de Interstício. 
 

PRESIDENTE: Em sendo aprovado o Requerimento de Quebra de Interstício, que a 
presente Sessão seja suspensa por 10 minutos, para que as Comissões Permanentes de 
Constituição e Justiça (CCJ) e Economia e finanças (CEF) da Casa se reúnam para 
analisarem o Projeto de Resolução nº 008/2022, de iniciativa da Mesa Diretora, e 
emitirem os respectivos Pareceres. 
---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de 
Constituição e Justiça (CCJ) e Economia e finanças (CEF), sobre o Projeto de Resolução nº 
008/2022, de iniciativa da Mesa Diretora. 
 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer as defesas dos seus relatórios? 
 
PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Economia e finanças (CEF), sobre o Projeto de Resolução nº 008/2022, de 

iniciativa da Mesa Diretora. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 

contrário levante-se.  
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PRESIDENTE: Aprovados (ou rejeitados) os Pareceres sobre o Projeto de Resolução nº 

008/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Resolução nº 008/2022, de iniciativa da Mesa 
Diretora. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Resolução nº 008/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Resolução nº 008/2022, de iniciativa da Mesa 
Diretora. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Resolução nº 008/2022. 
 

PRESIDENTE: Em sendo aprovado o Projeto de Resolução nº 008/2022, que o Projeto seja 
transformado em Resolução da Câmara Municipal. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição 

e Justiça (CCJ) e Educação, Cultura, Desporto e Turismo (CECDT), Juntamente com as 

Emendas em anexo, sobre o Projeto de Lei nº 040/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “ALTERA O ART. 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 164/2009, MODIFICADO PELA 

LEI Nº 278/2015 E ESTABELECE O PROCESSO DE SELEÇÃO DE GESTORES DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Educação, Cultura, Desporto e Turismo (CECDT), Juntamente com as 

Emendas em anexo, sobre o Projeto de Lei nº 040/2022. O Vereador que aprovar 

permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre o Projeto de Lei nº 040/2022, 

por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 040/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “ALTERA O ART. 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 164/2009, MODIFICADO PELA 

LEI Nº 278/2015 E ESTABELECE O PROCESSO DE SELEÇÃO DE GESTORES DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for 

contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 040/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Lei nº 040/2022, de origem do Poder 
Executivo Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 
levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 040/2022. 
 

PRESIDENTE: Aprovado, que o Projeto de Lei nº 040/2022, Juntamente com as Emendas 
em anexo, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os Vereadores.................................... 
_________________________________________________________________________ 
 

ENCERRAMENTO 
 

PRESIDENTE: Nada mais havendo a tratar, DECLARO encerrada a presente Sessão, convido 
os Edis para logo em seguida darmos início a 10ª Sessão Ordinária do 2º Período 
Legislativo de 2022. 
 


